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Memorando Nº 216/2020 - METRO-DF/DOM/OPE Brasília-DF, 30 de janeiro de 2020.

PARA: OGE

 

Senhor Assessor,

 

Em atenção ao Despacho 34787235 que encaminha a solicitação de informações
da Associação La8no-Americana de Metrôs e Subterrâneos – ALAMYS acerca da u8lização de cães na
vigilância das estações do METRÔ-DF, prestamos as seguintes informações:

O METRÔ-DF até o presente momento não tem experiência com essa
tipologia de segurança;

A vigilância patrimonial é realizada por empresa terceirizada enquanto a
segurança é realizada por empregados concursados (Corpo de Segurança
Operacional);

Já 8vemos no sistema o uso de cães pelos órgãos policiais competentes
(Polícia Militar, Polícia Federal);

A Policia Militar já u8lizou cães de faro de drogas entorpecentes e cães de
defesa em eventos pontuais;

A polícia Federal já u8lizou cães em treinamento, no sistema, para detecção
de explosivos;

Por tratar-se de uma a8vidade muito específica e que demanda uma estrutura
diferenciada (canil, hospital veterinário, veterinários, adestradores, cuidadores, etc) bem como
animais muito específicos (cães de faro de drogas, cães de faro de explosivos, cães para controle de
distúrbios civis), tendo cada um desses um temperamento completamente diferenciado, o Metrô
optou, até o momento, por não utilizar esses cães.

 

 Atenciosamente,

 

Eng.º Fernando Jorge Rodrigues

Chefe do Departamento de Operação
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